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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 46/2023
ASSUNTO: 
Regulamenta a realização de estágio na Câmara Municipal de Botucatu

AUTOR: Mesa Diretora
Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo regulamentar a realização de estágio na Câmara Municipal de Botucatu, visando proporcionar a estudantes do ensino superior a oportunidade do exercício de atividades que possam aperfeiçoar seus conhecimentos nas respectivas áreas de formação, integração entre o interesse curricular e o processo de ensino aprendizagem, através das experiências adquiridas com o trabalho desempenhado.
A justificativa ainda ressalta que a proposta contempla a possibilidade de serem oferecidas até 11 (onze) vagas, que serão preenchidas mediante a comprovação da conveniência e da necessidade, voltadas ao apoio do trabalho parlamentar.
No que se refere a esta comissão que, dentre outros temas, analisa projetos da área de educação, os integrantes concordam com o contido na justificativa ressaltando que a experiência de estágio possibilita ao estudante afirmar ou modificar a visão profissional, além do que é uma ótima oportunidade para aprimorar e/ou desenvolver novas habilidades. O estágio é primordial para a formação profissional do estudante.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de maio de 2023.

Vereador PALHINHA
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